
 

PARECER Nº 1788, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO 

E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 239, DE 2024 

De autoria do deputado Capitão Telhada, o projeto em epígrafe objetiva incluir o 

inciso VI, no artigo 58, da Lei nº 17.293 de 15 de outubro de 2020, que estabelece 

medidas voltadas ao ajuste fiscal e ao equilíbrio das contas públicas. 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por cinco sessões, não 

tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Na sequência, a proposição foi aprovada pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, quanto aos aspectos que lhe incumbia analisar, por meio do Parecer nº 

453/2025. 

Aprovado o regime de tramitação em urgência e com base na alínea “d” do inciso 

III do artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião conjunta 

das comissões de Administração Pública e Relações do Trabalho e de Finanças, 

Orçamento e Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos, nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 2º e 10 do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a proposta quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentários. 

A proposição, com efeito, pretende incluir o inciso VI, no artigo 58, da Lei nº 17.293 

de 15 de outubro de 2020, para, por meio dele, corrigir lacuna existente na Lei 

Complementar nº 1.247, de 27 de junho de 2014. Trata-se de proposta oportuna, pois a 

correção que se pretende tem o mérito de adequar o tratamento concedido aos 

profissionais da carreira de Agente de Segurança Penitenciária e da classe de Agente de 

Escolta e Vigilância Penitenciária, no que concerne à regulamentação de suas diárias por 

trabalho extraordinário. 



 

Quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, o projeto, que alvitra a 

promoção de adequação regulamentar, não acarreta na implantação de novas 

atividades ainda não previstas. Assim sendo, não concorre para o aumento da despesa 

ou a redução da receita do Estado, estando, pois, em conformidade com o que preceitua 

o artigo 25 da Constituição do Estado. 

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 239, de 2024. 

Thiago Auricchio – Relator 



 
 



 
 



 
 

 


